
PROJETO DE LEI Nº            , DE 2011 

(Do Sr. Bohn Gass) 

Acrescenta artigo à Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995, para isentar do 
pagamento de pedágio os condutores que 
tenham residência permanente ou exerçam 
atividades profissionais no mesmo Município 
onde funcione praça para a arrecadação 
dessa tarifa. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta artigo à Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, para isentar do pagamento de pedágio os condutores que 

tenham residência permanente ou exerçam atividades profissionais no mesmo 

Município onde funcione praça para a arrecadação dessa tarifa. 

Art. 2º A Lei nº 8.987, de 1995, passa a vigorar acrescida 

do seguinte artigo: 

“Art. 45-A. Nas concessões em que as rodovias públicas 

são o objeto, a cobrança de pedágio pela utilização da via 
não se aplicará aos condutores que tenham residência 
permanente ou exerçam atividades profissionais no 
mesmo Município onde funcione a praça para a 
arrecadação dessa tarifa.  

Parágrafo único. Para se adaptarem às regras 
estabelecidas no caput, e com a finalidade de 
preservação do seu equilíbrio econômico e financeiro, os 
contratos de concessão em vigor poderão ser objeto de 
revisão extraordinária.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A cobrança de pedágio nas rodovias exploradas 

diretamente pelo Poder Público ou pela iniciativa privada, sob regime de 

concessão, deve ser pautada também pela racionalidade, e não apenas pela 

exclusiva necessidade de cobrir os custos com a manutenção da via. 

A cobrança de pedágio para pessoas que moram e 

trabalham no mesmo Município em que se assentam os postos de arrecadação 

dessa tarifa constitui uma ação inaceitável, porque impõe custos altíssimos a 

esses cidadãos para fazer face às suas necessidades básicas de 

deslocamento diário.  

Não podemos esquecer que esses cidadãos nem sempre 

têm a opção de circular por vias alternativas municipais, sendo obrigados a 

usar a via com pedágio, para circular dentro do próprio Município. O custo com 

o pagamento obrigatório dessa tarifa pode acabar lhes restringindo o direito de 

ir e vir, e também limitar o desenvolvimento de suas funções e atividades, com 

repercussão danosa para suas condições socioeconômicas. 

Para evitar que essa distorção afete enorme contingente 

populacional brasileiro, estamos apresentando a presente iniciativa, a qual 

esperamos seja aprovada pelos ilustres Parlamentares. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado BOHN GASS  
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